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DECRETO Nº 102/2008. 
23 DE JULHO DE 2007. 
 

 
SÚMULA: 

 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO FUNCIONÁRIO 
ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS PARA 
SUBSTITUIR O CARGO DE DIRETOR DE TRIBUTOS   NO 
PERÍODO DE 23/07/2008 A 24/08/2008. 
 

  
NELSON LEHRBACH, Prefeito Municipal de Nova Monte 
Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal no Artigo 90º, XV: 
 
Comunica: 
 

 
ARTIGO 1º - 

 
Fica designado o Sr. Anderson Rodrigues dos Santos  para 
substituir o Diretor de Tributos, no período de 23 de Julho de 
2008 a 24 de Agosto de 2008, em substituição ao Senhor 
Jair Alves da Silva, com acumulação das funções do seu 
cargo originário. 
 

  
 

ARTIGO 2º -  

 
 
Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação, 
revogas às disposições em contrário. 
 

  
Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT. 
Em, 23 de Julho de 2008. 

 
 
 

 
NELSON LEHRBACH 

Prefeito Municipal 
 
 


